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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL e ao Diretor Municipal do DETRAN, Sr. VALTER BORTOLETTO, solicitando que seja feita uma faixa de pedestre e pintura em uma rampa de acessibilidade a portadores de necessidades especiais (cadeirantes), já existente naquele local, na Avenida Ivinhema nº 1702, em frente ao Supermercado Paraíso Alimentos.   
JUSTIFICATIVA
Bem sabemos que há muita movimentação de veículos naquela localidade, principalmente veículos de cargas e coletivos (caminhões, carretas e ônibus), com isso aumentam o risco de acidentes a populares que por ali transitam, indo ao mercado fazer compras e em outras atividades. A faixa de pedestre vai facilitar o acesso e minimizar os riscos de acidentes das pessoas e, principalmente, dos alunos em época de aulas presenciais. 
Quanto à pintura da rampa, facilita a identificação aos usuários, regulamentação para os condutores de veículos em geral, para que respeitem e deixem livre o acesso aos especiais.
  Nova Andradina, 13 de Abril de 2021.
	WILSON ALMEIDA DA SILVA - PSDB

Vereador
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